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Requerente: Direcção da Gestão de Doentes (DGD) do Hospital de Stª Maria. 

 

 

ASSUNTO: Comunicação de “dados (...) meramente estatísticos (...) de interesse da 

própria Administração Regional de Saúde, que efectivamente solicita “a 

consulta dos boletins de admissão e respectiva ficha clínica pelo médico 

de Saúde Pública, que será acompanhado pelo orientador (...) do referido 

projecto de investigação”, intitulado “Estudo sobre doenças 

sexualmente transmissíveis”. 

 

 

Na medida em que o Hospital de Santa Maria (HSM) tem personalidade jurídica, por ser 

um instituto público, entidade da administração indirecta do Ministério da Saúde, não se 

compreende o ofício da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo  

(ARSLVT) ordenando que seja facultado o acesso (... “solicitar a colaboração”, com 

marcação unilateral de datas). De qualquer modo, andou bem a DGD do HSM em se 

questionar sobre a legalidade de tal acesso. 

 

A consulta é para efeitos “estatísticos”, para “estudo”, para uso em “projecto de 

investigação”? Porquê, então, o acesso directo aos dossiers por parte da ARSLVT ? do 

orientador do projecto acompanhado pelo médico ou deste pelo orientador ? E será que a 

interposição de um médico neste caso tem alguma coisa a ver com as razões da 

intermediação médica previstas na Lei 65/93 ou é um instrumento apenas formal de 

“cumprimento” da lei contra os interesses que ele precisamente visaria proteger e, 

portanto, aqui irrelevante (funcionário não indicado pelos doentes obrigado a comunicar 



tudo)? E, de qualquer modo, a ARSLVT não tinha que obter um parecer prévio favorável 

da CADA? 

 

Sou de parecer que não devem ser admitidas consultas e “recolhas em forma nominativa 

de dados pessoais” e apenas fornecidas “informações de modo despersonalizado”, meio 

aliás proporcionado aos objectivos sem ofender o direito à privacidade (Vidé Direito à 

Informação Administrativa, Fernando Condesso, Ed. Pedro Ferreira, p. 212). 

 

Lisboa, 16 de Abril de 1998. 

 

Aprovado na sessão de 16 de Abril de 1998, pelos membros que nela participaram e que 

assinam – Narana Coissoró – João Figueiredo – Vasco Almeida – Francisco de Brito – 

(Tem voto de conformidade do vogal Dr. Silva Marques, que não assina por já não estar 

presente) – Castro Martins (Presidente) 


